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Unidade Orçamentária Ação Natureza Fonte Região Valor

Anexo I (Acréscimo)     954.978,14

02 .008 SEC. MUN. DE EDUCACAO E CULTURA     184.649,77

 2031 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO ENSINO

FUNDAMENTAL-MDE

   163.198,24

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15001001 0001 12.124,04

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PESSOA JURÍDICA

15001001 0001 151.074,20

 2040 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO

INFANTIL- CRECHE-MDE

   21.451,53

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PESSOA JURÍDICA

15001001 0001 21.451,53

02 .013 SEC.MUN.INFRAESTRUTURA E

SERVICOS PUBLICOS

    770.328,37

 1055 AQUISICAO DE VEICULOS E EQUIPAMENTOS    117.990,00

  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL

PERMANENTE

15000000 0001 117.990,00

 1068 Capeamento Asfaltíco no Município    309.817,53

  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 15000000 0001 309.817,53

 2093 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURA E

   342.520,84

  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO 15000000 0001 143.481,00

  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS –

PESSOA JURÍDICA

15000000 0001 199.039,84
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SETOR DE CONTABILIDADE 
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 010/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 010/2022, DE 01 de julho de 2022
 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 954.978,14, para os fins que especifica e dá outras providências.
 
O GABINETE CIVIL, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica desde Município e na Lei Orçamentária vigente.
DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 954.978,14 (novecentos e cinquenta e quatro mil, novecentos e
setenta e oito reais e quatorze centavos ) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto.
Art. 2º - Constitui fontes de recursos para cobertura dos Créditos Adicionais Suplementares descritos nos Art. 1º, na forma da Lei Federal n.º 4.320,
de 17 de março de 1964, prevista no Art. 43, § 1.º inciso II, na forma a seguir discriminada:
I. O excesso de arrecadação na fonte de recursos 500 (Recursos não vinculados de Impostos) pelo valor total de R$ 954.978,14 (novecentos e
cinquenta e quatro mil, novecentos e setenta e oito reais e quatorze centavos).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 
Serra Negra do Norte/RN, 01 de julho de 2022
 
SERGIO FERNANDES DE MEDEIROS
Prefeito Municipal
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA NEGRA DO NORTE
Gabinete Civil
 

Publicado por:
Janusa Cristina Gomes Sotero

Código Identificador:A0637495

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Rio Grande do Norte no dia 27/10/2022. Edição 2895 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/


